
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2012 

Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, 
para universalizar a adesão de estudantes e 
instituições de educação superior participantes do 
Fundo de Financiamento Estudantil (FIES) a 
fundo de garantia de operações de crédito 
educativo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O § 11 do art. 5º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 
2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º ..........................................................................

........................................................................................

§ 11. A fim de atender ao disposto no inciso III do caput 
deste artigo, as instituições de educação superior participantes do 
Fies e os estudantes contratantes de financiamento para cursos 
superiores não gratuitos deverão aderir a fundo de garantia de 
operações de crédito educativo, instituído pela União, nos termos 
do inciso III do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 
2009.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 
dias de sua publicação.

Parágrafo único. O disposto nesta Lei não alcança contratos 
anteriormente firmados, bem como seus respectivos aditamentos.

Art. 3º Fica revogado o § 9º do art. 5º da Lei nº 10.260, de 12 
de julho de 2001.

JUSTIFICAÇÃO

O Fundo de Financiamento Estudantil (FIES) vem-se 
consolidando como um dos mecanismos mais importantes de expansão do 
acesso à educação superior no País. Criado há mais de uma década, o Fies 
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já beneficiou cerca de 850 mil estudantes, com financiamentos que lhes 
permitiram frequentar cursos de graduação oferecidos em instituições 
privadas.

Ao longo desse período, contudo, muitos foram os percalços 
enfrentados pelo Fies, à sombra do sempre presente fantasma da 
inadimplência e dos requisitos pouco razoáveis impostos aos estudantes 
pela lógica financeira do programa. Em 2010, a iniciativa passou por uma 
ampla reformulação, em parte motivada pela mobilização dos beneficiários, 
no que ficou conhecido como Movimento Fies Justo, de ampla repercussão 
no Parlamento.

Com isso, facultou-se o financiamento de 100% dos encargos 
cobrados pelos estabelecimentos de ensino, reduziram-se as taxas de juros, 
ampliou-se o período de carência dos beneficiários, alongaram-se os prazos 
para quitar o financiamento, entre outras medidas de gestão fundamentais 
para que o Fies efetivamente cumpra seu objetivo social. A criação de um 
fundo de garantia, bancado pela União e com a participação das instituições 
de ensino, foi um alento importante para aqueles que identificaram no 
requisito da fiança um dos maiores entraves à participação dos alunos 
carentes no Fies.

Entretanto, o alcance desse fundo de garantia ainda é limitado. 
Para as instituições de educação superior, a adesão ao fundo garantidor é 
facultativa e encontra-se muito aquém do que seria esperado. Segundo 
informações do primeiro semestre de 2012, apenas um terço das 
mantenedoras do ensino superior privado que participam do Fies faziam 
parte do chamado Fundo de Garantia das Operações de Crédito Educativo 
(FGEDUC).

Do lado dos alunos, os condicionantes para ter o 
financiamento garantido pelo fundo da União também são restritivos: estar 
matriculado em curso de licenciatura; ter renda familiar per capita de até 
um salário mínimo e meio; ou ser bolsista parcial do Programa 
Universidade para Todos (PROUNI). Além disso, ainda que se enquadre 
em alguma dessas condições, o aluno depende da adesão da instituição de 
ensino em que está matriculado para se beneficiar do fundo de garantia do 
Fies.

No caso dos demais estudantes, continua a ser exigida a 
apresentação de fiador para participar do Fies – ou a constituição de grupos 



3

de “fiadores solidários”, modalidade que parece ter alcance limitado em um 
segmento em que a vida profissional recém se inicia.

Assim, pretendemos, com o presente projeto de lei, eliminar a 
exigência de fiança, seja na modalidade tradicional, seja na modalidade 
solidária, para os beneficiários do Fies. Ao mesmo tempo, universalizamos 
o alcance do fundo de garantia das operações do Fies, para abranger todas 
as instituições de ensino e todos os estudantes beneficiados pelo 
financiamento.

Dessa forma, julgamos ser possível conciliar duas 
preocupações fundamentais para a efetividade do Fies: a sustentabilidade 
financeira, que garante sua permanência e estabilidade ao longo do tempo; 
e o caráter social, que atribui ao Estado o papel de fiador do financiamento 
de estudantes que, por falta de vagas gratuitas, precisam cursar o ensino 
superior privado.

Essa medida é fundamental para que o Fies possa ampliar 
ainda mais o seu alcance, garantindo a expansão do ensino superior no 
ritmo que o Brasil requer para acelerar o crescimento econômico e o 
desenvolvimento social.

Por essas razões, esperamos contar com o apoio dos ilustres 
Pares para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, 

Senador TOMÁS CORREIA
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LEGISLAÇÃO CITADA

 LEI No 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 - Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 
estudante do Ensino Superior e dá outras providências

Art. 5o Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte:

I – prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso, abrangendo todo o período 
em que o Fies custear os encargos educacionais a que se refere o art. 4o desta Lei, inclusive o 
período de suspensão temporária, ressalvado o disposto no § 3o deste artigo; (Redação dada 
pela Lei nº 11.552, de 2007).

II - juros, capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo CMN; (Redação dada pela 
Lei nº 12.431, de 2011).

III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado ou pela entidade 
mantenedora da instituição de ensino; (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)

        IV – carência: de 18 (dezoito) meses contados a partir do mês imediatamente 
subsequente ao da conclusão do curso, mantido o pagamento dos juros nos termos do § 1o 
deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

        V - (Revogado pela Lei nº 12.385, de 2011).

        a) (Revogado pela Medida Provisória nº 501, de 2010)

        b) (Revogado pela Medida Provisória nº 501, de 2010)

VI - risco: as instituições de ensino participarão do risco do financiamento, na condição de 
devedores solidários, nos seguintes limites percentuais: (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 
2010)

a)  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)

b) trinta por cento por operação contratada, sobre parcela não garantida por fundos 
instituídos na forma do inciso III do caput do art. 7o da Lei no 12.087, de 11 de novembro de 
2009, para as instituições de ensino inadimplentes com as obrigações tributárias federais; e 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 564, de 2012).

c) quinze por cento por operação contratada, sobre parcela não garantida por fundos 
instituídos na forma do inciso III do caput do art. 7o da Lei no 12.087, de 2009, para as 
instituições de ensino adimplentes com as obrigações tributárias federais; (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 564, de 2012).

VII - comprovação de idoneidade cadastral do estudante e do(s) seu(s) fiador(es) na 
assinatura dos contratos e termos aditivos, observado o disposto no § 9o deste artigo. 
(Redação dada pela Lei nº 12.431, de 2011).

§ 1o  Ao longo do período de utilização do financiamento, inclusive no período de carência, 
o estudante financiado fica obrigado a pagar os juros incidentes sobre o financiamento, na 
forma regulamentada pelo agente operador. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11552.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11552.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12431.htm#art24
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12431.htm#art24
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12202.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art47
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12385.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Mpv/501.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Mpv/501.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12202.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12202.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12202.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/564.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/564.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/564.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12431.htm#art24
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12202.htm#art1
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§ 2o  É facultado ao estudante financiado, a qualquer tempo, realizar amortizações 
extraordinárias ou a liquidação do saldo devedor, dispensada a cobrança de juros sobre as 
parcelas vincendas. (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 3o  Excepcionalmente, por iniciativa do estudante, a instituição de ensino à qual esteja 
vinculado poderá dilatar em até um ano o prazo de utilização de que trata o inciso I do caput, 
hipótese na qual as condições de amortização permanecerão aquelas definidas no inciso V 
também do caput. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)

§ 4o  Na hipótese de verificação de inidoneidade cadastral do estudante ou de seu(s) 
fiador(es) após a assinatura do contrato, ficará sobrestado o aditamento do mencionado 
documento até a comprovação da restauração da respectiva idoneidade ou a substituição do 
fiador inidôneo, respeitado o prazo de suspensão temporária do contrato. (Redação dada pela 
Lei nº 11.552, de 2007).

§ 5o  O contrato de financiamento poderá prever a amortização mediante autorização para 
desconto em folha de pagamento, na forma da Lei no 10.820, de 17 de dezembro de 2003, 
preservadas as garantias e condições pactuadas originalmente, inclusive as dos fiadores. 
(Incluído dada pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 6o  (VETADO) (Incluído dada pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 7o  O agente financeiro fica autorizado a pactuar condições especiais de amortização ou 
alongamento excepcional de prazos, nos termos da normatização do agente operador, 
respeitado o equilíbrio econômico-financeiro do Fies, de forma que o valor inicialmente 
contratado retorne integralmente ao Fundo, acrescido dos encargos contratuais. (Incluído dada 
pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 8o  Em caso de transferência de curso, aplicam-se ao financiamento os juros relativos ao 
curso de destino, a partir da data da transferência. (Incluído dada pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 9o  Para os fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, o estudante poderá 
oferecer como garantias, alternativamente: (Incluído dada pela Lei nº 11.552, de 2007).

I – fiança; (Incluído dada pela Lei nº 11.552, de 2007).

II – fiança solidária, na forma do inciso II do § 7o do art. 4o desta Lei; (Incluído dada pela 
Lei nº 11.552, de 2007).

III - (Revogado pela Lei nº 12.431, de 2011).

§ 10.  A redução dos juros, estipulados na forma do inciso II deste artigo, incidirá sobre o 
saldo devedor dos contratos já formalizados. (Incluído pela Lei nº 12.202, de 2010)

§ 11.  O estudante que, na contratação do Fies, optar por garantia de Fundo autorizado 
nos termos do inciso III do art. 7o da Lei no 12.087, de 11 de novembro de 2009, fica 
dispensado de oferecer as garantias previstas no § 9o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.431, 
de 2011).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11552.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12202.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11552.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11552.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.820.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11552.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Msg/VEP-862-07.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11552.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11552.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11552.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11552.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11552.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11552.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11552.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11552.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12431.htm#art56
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12202.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12431.htm#art24
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12431.htm#art24

